PROJETO DE LEI Nº 4.314/2016



Acrescenta parágrafo único ao art. 1º da Lei n.º 5.768, de 14 de julho de 2006, que dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


[bookmark: _GoBack]		Art. 1º O art. 1º da Lei n.º 5.768, de 14 de julho de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

	“Parágrafo único. Entende-se como estabelecimentos de crédito aqueles que atuam com movimentação financeira, inclusive os correspondentes bancários”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

		
		Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2016.



ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa
Vereador


JUSTIFICATIVA:
O presente projeto almeja proteger o interesse público e sua finalidade precípua é estipular um tempo máximo de espera para os correspondentes bancários, assim como ocorre para os demais estabelecimentos de crédito.
Dessa forma, a proposta tem o intuito de evitar longas filas decorrentes da má gestão do atendimento e, por conseguinte, propiciar um tratamento adequado ao referido público.  

